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Estado de Rondônia
cÂvTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
Assessoria lurídica

ASSUNTO: Projeto de Lei n. 036 /2025
RE,F'L,RtrNTE,: Oficio n. 036/ÂCf,f /2025
PROPONE NTE,: Executivo Municipal

,DISPÕE SOBRE ,4BERTURA DE CREDITO
ADTCTONAL ESPECTAL AO ORWIENTO
VIGENTE E DÁ OT]TRAS PROVIDENCIAS'

PARECERJURÍDICO

I. RELATORIO

A ÂssessoriaJunüca da Mesa Diretora da Càman Municipal de Âlta Floresta
D'Oeste - Rq conhecendo da consulta aceÍca do processo em epígrafe, veÍn manifestar
confbrme adiante exposto.

Cüda-se de Proposição de autoia do Poder Executivo Municipal, que tem
como finalidade soücitar autoizaçáo para Abertura de Crédito Adicional Especial no
oÍçamento vigente no valor de R$ 335.598,56 (Irezentos e ttinta e cinco mil, quinhentos e

noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos).

O projeto demonstra que a abertura de crédito decorre do recebimento de

Íepasse do Governo do Estadual (Fundo a Fundo) no valor de R$ 335.598,56 (Trezentos e

trinta e cinco mil, quinhentos e ÍroveÍrta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para
rcalizaçào de cirurgias eletivas junto ao Hospital Municipal.

Por sua vez, o artigo segundo da proposta 
^pontr- 

que para a cobertura serão

utilizados recursos do Governo do Estado na fonte 16320000, a fim de atender o Fundo
N{unicipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

A proposta está instrúda com a Mensagem N' 036/2025, Memorando n.

457 /2025/SEMSAU, Plano de Trabalho, Resolução n. 1,64 'AD
REFERENDUM" /2025/SESÂU-CIB, justificando a necessidade de abertura de crédito,

Em síntese, é o relatório.

2. ANALISEJURÍDICA

Importa esclarecet que, u :lizando de pârecer, a assessoti.a jurídica fornece
informações técnicas para consulta de determinados âssuntos, com opinião jurídica
fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisões dos nobres membros do
pt-,der legislativo municipal, embora não seja vinculante.
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2.!, COMPETÊNCIA E INICIATIVA

O presente Ptoieto possü r:aaténa de competência do Município, disposta no
art. 30, inciso I da Constituição Federal, bem como no ârt. 7o, inciso I da Lei Orgânica
N{unicipal, dado a existência de assunto de interesse local.

Â matéria é de iniciativa pnvattva do Chefe do Poder Executivo, conforme
termos do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento
Interno da Càmara Municipal.

2.2. FUNDAMENTOS JURÍDTCOS

A Lei Orçamentária Ânual poderá conteÍ os chamados ctéditos adicionais além
dos créditos orçamentários.

Consideta-se ctéditos adicionais, conforme disposto no art. 40 da Lei
4.320/64, 

^s ^trtorLz^ções 
de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei

de Orçamento, dividindo-se em suplementates e especiais, nos termos do art. 41. do mesmo
diploma legal.

Destaca-se que os créditos orçamentários são fontes de alteração de

orçâmento, que também pode softer alteraçào por meio de úansposição, remanejamento e

transferência.

O Projeto de Lei em análise, pretende a abefitya de créditos adicionais do tipo
especial, visto que há necessidade de adeqtaçãofrepÍogramação orçamentâna junto ao

orçamento vigente.

Neste sentido, o afi.42 da Lei 4.320/64 discipüna que os créditos adicionais
serão autorizados por Lei e abertos pot Decreto do Poder Executivo.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 1.67, inciso V, vedação para
abertura de ctédito suplementar ou especial sem pÉvta attonzaçáo legislativa e, ainda, sem
indicação dos tecursos correspondentes.

O presente Projeto de Lei se üvide da seguinte forma: o artigo 1o, contém a

attonzação para aberrura do ctédito; o artigo 2o prevê a fonte dos recursos, de acordo com
o afi. 43, §1o, inciso III da Lei 4.320/64.

As notmas getais de contabilidade pública estão listadas na Lei Federal
4.320/64, a qual disciplina em seu a*. 46: 'O ato que abrir Ndito adicional indicani a importânda,
a etpéde do mesmo e a classfrcação da despesa, até onde jôrpossiael."

No caso em análise, o Projeto de Lei em referência demonsfta atendimento as

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com indicação individual e, apont^ a

receita, necessária e suficiente à cobertura da despesa.

Neste sentido observam-se as disposições do 
^rt. 

43 da Lei Federal 4.320 /64:
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da eústência
de recuÍsos disponíveis p^r^ ocoÍÍeÍ à despesa e será precedida de exposição
justiírcativa.

§ 1" Consideram-se recuÍsos para o fim deste arti.go, desde que nào
comprometidos:
I - o superaút financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrccadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações oÍçamentárias ou de

créditos adicionais, autortzados em Lei;
IV - o produto de opeÍações de crédito autortzadas, em forma que jundicamente
possibilite ao Poder Executivo rcahzâ-Ias.

A mensagem iustificativa demonstta a necessidade da abertura do crédito
adtcional e a pertinência nas dotações pretendidas.

Desta forma, compreende-se que o Projeto de Lei em teferência náo
demonstra vício e atende aos requisitos legais relativos à maténa.

Por outro lado, o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade, não havendo üolação reflexa ao ordenamento jurídico, demonstrando
a presenÇâ de moraüdade administrativa, confoÍme se depreende da mensagem de justificativa.

2.3. DATRÂMrTAçÃo n voreçÃo

A proposta deverá ser submetida ao exame das Comissões petinentes, sendo

que o quórum patu aptovação do Projeto de l-ei setá por maiona absoluta dos votos dos
\rereadores, conforme disposto no art. 20, § 2o, inciso V, do Regtmento Interno.

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta pela regular trzmitação do Projeto de Lei, por
nào vislumbrar úcios que impeçam a sua deliberação.

E o paÍecer, s.m.j

Alta Floresta D' 14 de maio de 2025
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